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“LATICÍNIOS ECONATA EIRELI “EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL”, com sua sede na 
Rua Manoel Pereira Rodrigues, 158 – Santana do Capivari, - Pouso Alto – MG – CEP: 
37468-000, com seu ato constitutivo devidamente arquivado na Junta Comercial 
do Estado de Minas Gerais – JUCEMG, sob NIRE 31600527919 em sessão 
23/07/2019 e protocolo 192833766 - 17/07/2019, inscrita no CNPJ/MF sob nº 
18.495.429/0001-62 (“Recuperanda”), apresenta este Plano de Recuperação 
Judicial (“Plano”) para aprovação da Assembleia Geral de Credores e homologação 
judicial, nos termos dos artigos 45 e 58 da Lei nº 11.101/2005, conforme alterada 
(“Lei de Recuperação Judicial”): 
 
(i) Considerando que a Recuperanda têm enfrentado dificuldades econômicas, 
mercadológicas e financeiras; 
 
(ii) Considerando que, em resposta a tais dificuldades, a Recuperanda ajuizou, em 
07 de março de 2019, pedido de recuperação judicial, nos termos da Lei de 
Recuperação Judicial, cujo processamento foi deferido em 05 de abril de 2019; 
 
(iii) Considerando que este Plano cumpre os requisitos contidos no art. 53 da Lei 
de Recuperação Judicial, eis que:  
 
(a) pormenoriza os meios de recuperação da Recuperanda;  
(b) é viável sob o ponto de vista econômico; e  
(c) é acompanhado dos respectivos laudos econômico-financeiro e de avaliação 
dos bens e ativos da Recuperanda, subscritos por empresa especializada; 
 
(iv) Considerando que, nos termos do Plano, a Recuperanda busca superar sua 
crise econômico-financeira e reestruturar seus negócios com o objetivo de:  
 
(a) preservar e adequar as suas atividades empresariais;  
(b) manter-se como fonte de geração de riquezas, tributos e empregos; além de  
(c) renegociar o pagamento de seus credores; 
 
 
 
A Recuperanda submete este Plano à aprovação da Assembleia Geral de Credores e 
à homologação judicial, sob os termos a seguir indicados. 
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PARTE I – INTRODUÇÃO 
 
 
 
1. INTERPRETAÇÃO E DEFINIÇÕES 
 
1.1. Regras de Interpretação. Os termos definidos nesta Cláusula 1 serão utilizados, 
conforme apropriado, na sua forma singular ou plural, no gênero masculino ou 
feminino, sem que, com isso, percam o significado que lhes é atribuído. Exceto se 
especificado de modo diverso, todas as cláusulas e anexos mencionados neste 
Plano referem-se a cláusulas e anexos do próprio Plano. Os títulos dos capítulos e 
das cláusulas deste Plano foram incluídos exclusivamente para referência e não 
devem afetar o conteúdo de suas previsões. Este Plano deve ser interpretado, na 
sua aplicação, de acordo com os artigos 47 e seguintes da Lei de Recuperação 
Judicial. 
 
1.2. Definições. Os termos utilizados neste Plano têm os significados indicados 
abaixo: 
 
1.2.1. “Administradora Judicial”: administradora judicial nomeada pelo Juízo da 
Recuperação, nos termos do Capítulo II, Seção III, da Lei de Recuperação Judicial, 
assim entendida TACIANI ACERBI CAMPAGNARO COLNAGO CABRAL. 
 
1.2.2. “AGC”: significa a Assembleia Geral de Credores nos termos do Capítulo II, 
Seção IV, da Lei de Recuperação Judicial. 
 
1.2.3. “Créditos”: são todos os Créditos Trabalhistas, Créditos com Garantia Real, 
Créditos Quirografários e Créditos ME e EPP, assim como as correspondentes 
obrigações existentes na Data do Pedido, que estejam sujeitos à Recuperação 
Judicial nos termos da Lei de Recuperação Judicial e listados na Lista de Credores. 
 
1.2.4. “Créditos com Garantia Real”: são os créditos detidos pelos Credores com 
Garantia Real que são assegurados por direitos reais de garantia (incluindo penhor 
e/ou hipoteca), nos termos do art. 41, II, da Lei de Recuperação Judicial, conforme 
listados na Lista de Credores. 
 
1.2.5. “Créditos ME e EPP”: são os créditos detidos pelos Credores ME e EPP, 
conforme indicados na Lista de Credores. 
 
1.2.6. “Créditos Quirografários”: são os créditos quirografários, com privilégio 
geral, especialmente privilegiados e subordinados, nos termos dos artigos 41, III, e 
83, VI, da Lei de Recuperação Judicial, conforme indicados na Lista de Credores. 
 
1.2.7. “Créditos Trabalhistas”: são os créditos derivados da legislação do trabalho 
ou decorrentes de acidente de trabalho, nos termos do art. 41, I, da Lei de 
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Recuperação Judicial, incluindo-se aqueles créditos decorrentes da comunicação 
da rescisão do contrato de trabalho anteriormente ao ajuizamento da Data do 
Pedido, independentemente da forma do cumprimento do aviso prévio, conforme 
listados na Lista de Credores. 
 
1.2.8. “Credores”: são os Credores Trabalhistas, Credores com Garantia Real, 
Credores Quirografários e Credores ME e EPP. 
 
1.2.9. “Credores com Garantia Real”: são os Credores detentores de Créditos com 
Garantia Real, nos termos do art. 41, II, da Lei de Recuperação Judicial. 
 
1.2.10. “Credores ME e EPP”: são os Credores que operam sob a forma de 
microempresa ou empresa de pequeno porte, por se enquadrarem na definição 
prevista no art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006, nos termos do art. 41, IV, da 
Lei de Recuperação Judicial. 
 
1.2.11. “Credores Quirografários”: são os Credores detentores de Créditos 
Quirografários, nos termos do art. 41, III, da Lei de Recuperação Judicial. 
 
1.2.12. “Credores Trabalhistas”: são os Credores detentores de Créditos 
Trabalhistas, nos termos do art. 41, I, da Lei de Recuperação Judicial. 
 
 
1.2.13. “LATICÍNIOS ECONATA”: empresa LATICÍNIOS ECONATA EIRELI em 
recuperação judicial, conforme qualificada nos autos da Recuperação Judicial. 
 
1.2.14. “Homologação do Plano”: data da publicação da decisão judicial do Juízo da 
Recuperação que homologar o Plano nos termos do art. 45 ou art. 58, caput e §1º, 
da Lei de Recuperação Judicial, conforme o caso. 
 
1.2.15. “Lista de Credores”: a lista constante dos autos da Recuperação Judicial 
 
1.2.16. “Lei de Recuperação Judicial”: Lei nº 11.101, de 9 de fevereiro de 2005, 
conforme alterada. 
 
1.2.17. “Plano”: este plano de recuperação judicial da Recuperanda, na forma como 
é apresentado e, conforme o caso, eventuais aditamentos aprovados na Assembleia 
Geral de Credores. 
 
1.2.18. “Produtos”: significa os produtos vendidos e entregues diretamente 
Pelo LATICÍNIOS ECONATA. 
 
1.2.19. “Recuperação Judicial”: significa o processo de recuperação judicial 
ajuizado pela Recuperanda, em curso perante o Juízo da Recuperação 
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A EMPRESA 
 
 
Missão 
 
Levar aos consumidores alimentos de alta qualidade a preços competitivos, Produzir 
laticínios com a melhor matéria-prima primando pela segurança no manejo de 
produtos, pela satisfação total dos clientes e por um produto final de alta qualidade. 
 
Visão 
 
Ser uma das melhores e mais bem conceituadas empresas de alimentos, sendo 
reconhecida por colaboradores e consumidores pela qualidade e sabor dos produtos 
e destacando-se em seus valores humanos, consciência ambiental e social.  
 

Valores 
 
Compromisso ambiental 
Transparência e ética 
Profissionalismo 
Respeito e lealdade 
Responsabilidade social 
Credibilidade 
 
 
 

ESTRUTURA 
 
 

A empresa está instalada num parque fabril de Área Construída: 1.241 m² e 
Terreno: 2.405 m², com instalações de ultima geração para fabricação e atendendo 
todos os requisitos de qualidade. 
 

 ESTRUTURA 
  

•  ÁREA DE 1.241,42 m² CONSTRUÍDA DENTRO DE UM TERRENO DE 
2.405,71m²;  

• , LOCALIZADA EM IMÓVEL REFORMULADO INTEGRALMENTE NO ANO DE 
2.014, COM ASPECTO IMPECÁVEL ; 

• QUADRO DE COLABORADORES ENXUTO , EMPREGANDO ATUALMENTE 
CERCA DE 25 PESSOAS; 

• NÃO HÁ PASSIVOS TRABALHISTAS; 
• ÁREA FABRIL HOMOLOGADA EM AGO/2016 , PELA MULTINACIONAL 

KERRY DO BRASIL E EM FASE DE HOMOLOGAÇÃO DA REDE DIA% PARA 
FAZER A MARCA DELES 

• (SIGNIFICANDO DIZER QUE ESTÁ ALÉM DAS NORMAS DA ISO); 
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PRODUTOS 
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PRINCIPAIS CLIENTES 
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ESTRUTURA SOCIETÁRIA 
 
O quadro societário da LATICÍNIOS ECONATA é composto por um titular conforme 
demonstrado é formada por seu Titular Rodrigo Batista  
 
 

 
 

 
 
 
 

 
 

 
PARTE II – DO OBJETIVO DO PLANO 

 
 
2. OBJETIVO DO PLANO 
 
2.1. Objetivo. Diante da existência de dificuldade da Recuperanda em cumprir com 
suas obrigações financeiras, o presente Plano prevê a realização de medidas que 
objetivam a reestruturação de dívidas da Recuperanda, a geração de fluxo de caixa 
operacional necessário ao pagamento da dívida e a geração de recursos 
necessários para a continuidade das atividades da Recuperanda, devidamente 
dimensionadas para a nova realidade do LATICÍNIOS ECONATA. 
 
 
2.2. RAZÕES DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL.  
 
 
A crise da ECONATA, de modo resumido, decorre de diversos fatores, conforme 
razões expostas na petição inicial da Recuperação Judicial, dentre eles:  
 
 
Sempre na busca constante de negócios vantajosos no estado de Minas Gerais 
LATICÍNIOS ECONATA iniciou suas atividades em 2013 com negociações 
imobiliárias com grandes investidores no mercado de Laticínios, Frigoríficos e 
Granjas, e neste caminho, foi identificado uma oportunidade de negócio que seria 
interessante para aquisição própria quando em 2017 foi adquirido 100% dos 
ativos do Laticínios Pouso Alto Ltda, quais sejam: 
 
 
 

EMPRESA 

TITULAR RODRIGO BATISTA  
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1.1 Todos os Equipamentos para a produção da manteiga; 
1.2 – Toda a carteira de clientes; 
1.3 – Praticamente a grande maioria dos empregados, encarregados e alguns 
gerentes que trabalhavam no antigo Laticínios Pouso Alto; 
1.4 – Concessão para utilizar as marcas “Original de Minas” e “Pouso Alto”. 
 
Iniciou-se a partir daí uma reestruturação de pessoas em que o foco era a produção 
de manteiga, que e o produto que geraria mais riqueza para o negócio. Já nos 
primeiros meses de operação, aumentou-se o faturamento em 30% com a 
introdução de uma equipe de alta capacidade técnica e representantes de vendas 
ligados ao negócio. 
 
Àquele tempo a participação do LATICÍNIOS ECONATA no mercado de manteigas 
era de 1.450 toneladas/ano, o que representa aproximadamente 1,8% do mercado 
brasileiro. 
 
Entretanto, a crise financeira teve início por ocasião da greve dos caminhoneiros 
em junho de 2018, quando houve uma elevação no custo da logística por razão da 
paralização. 
 
Outro item que veio a agravar a situação financeira da empresa foi o rápido 
crescimento nas vendas, sem a devida estrutura de logística para atender tamanha 
demanda, eram necessários caminhões frigoríficos suficientes para a entrega das 
mercadorias vendidas e para a coleta das matérias primas necessárias à produção 
da manteiga, que é o único produto produzido. 
 
Percebendo essa lacuna, partiu-se imediatamente para a terceirização da frota de 
veículos, que infelizmente não é uma coisa resolve de um dia para outro, pois há 
todo um processo de escolha, tais como: preços, referencias, áreas de atuação e etc. 
 
Buscar um parceiro comercial de logística não é uma tarefa fácil, a terceirização de 
frota de veículos são bastante atraentes. Mas, quando tudo é colocado na balança 
para medir o impacto que essa decisão terá no desempenho do seu negócio, 
acabam surgindo desvantagens da terceirização que não podem ser ignoradas, já 
que acarretam muitas consequências.  
 
Com a terceirização de frota de veículos, você não garante nenhuma exposição da 
sua marca nas ruas. A única coisa que as pessoas verão será um veículo de 
transporte com cor lisa ou com o logotipo da transportadora responsável, ao 
terceirizar uma frota, você acaba colocando a reputação da sua marca nas mãos de 
outras pessoas que podem não desempenhar essa atividade com o mesmo cuidado 
e consideração que coincide com a missão e os valores da empresa. 
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Contudo ainda a transportadora terceirizada são extremamente limitante e vão na 
contramão das necessidades do negócio, especialmente porque a LATICÍNIOS 
ECONATA funciona com um calendário bem apertado para atender a necessidade 
de seus clientes ou seja o sistema individualista de distribuição, seja com a 
integração vertical (produtor-atacado-varejo) ou com a horizontal (atacado-
atacado-e/ou varejo) se caracteriza como “cada um por si mesmo”, o que leva a 
uma série de disfunções, imperfeições, com comprometimento do resultado de 
todos os membros que o compõem.  

 
 
2.3. DESAFIOS INTERNOS  
 

Mercado mundial da manteiga até 2016 A OCDE - Organização para a Cooperação e 
Desenvolvimento Econômico é uma entidade que congrega 30 países. Na Tabela 1, 
a seguir, estão relacionados todos eles. Veja que daquela lista constam os países 
que compõem a União Europeia, o Nafta, o Japão...  
 
A OCDE prevê que a produção de manteiga se mantenha estável até 2016, entre os 
países que a compõe. Algo em torno de 3,7 milhões de toneladas/ano. O consumo 
também deverá se manter estável, girando em 3,1 milhões de toneladas/ano, nos 
próximos dez anos. Portanto, no conjunto desses países, a produção deverá ser 
maior que o consumo, gerando excedente comercializável. Em 2016, os estoques 
dos 30 países deverão cair, contudo, a 40% do que apresentam hoje (560 mil 
toneladas). Se a OCDE espera superávit anual em suas previsões, como explicar a 
redução de estoques? 
 
Os países à margem da OCDE são aqueles com pouca expressividade no mercado 
internacional, o que inclui o Brasil. Mas, juntos, têm uma produção de manteiga 
quase que equivalente à produção da OCDE, atualmente. Com base em 2012, essa 
produção deverá crescer em 83%, até 2016. Naquele ano, as previsões apontam 
para um déficit de 542 mil toneladas nos países fora do âmbito da OCDE. O 
restante do mundo, portanto, contribuirá com a redução dos estoques da OCDE. 
O gráfico 1 retrata as previsões da OCDE para todo o mercado mundial de 
manteiga. Perceba que a produção e o consumo deverão estar muito próximos. No 
gráfico, ambos estão praticamente sobrepostos. Em 2016, a produção deverá ser 
24% superior à de 2012, contra um consumo superior em 25%, com um preço 
superior ao atual em 9%. Considerando-se que também ocorre inflação em dólar, 
na prática, os preços reais deverão ser os mesmos daqui a dez anos.  
 
Fora da OCDE, produção e consumo também deverão crescer. Mas o crescimento 
maior do consumo em relação à produção deverá gerar déficits anuais, terminando 
a previsão para 2016 em cerca de 266 mil toneladas/ano.  
Estudos como este da OCDE são de extrema relevância. Mostram um mercado 
consumidor crescente. 
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Tabela 1. Países formadores da OCDE 
 

 
 

Gráfico 1. Produção, consumo e estoque de Manteiga nos países da OCDE, em mil 
toneladas, até 2014 
 

 
 
Mercado nacional da manteiga 
 
O consumo nacional de manteiga, per capita, é o menor da região sul da América 
Latina, conforme o quadro a seguir: 
 

 
 
Este consumo representa 14,6% do consumo registrado no âmbito da OCDE, e a 
previsão é que haja um crescimento de 25,7% nos próximos 5 anos, evoluindo de 
0,4 kg para 0,5 kg/per capita/ano (ainda assim um consumo baixo e com grande 
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Países da OCDE
Produção, Consumo e Estoque em ton/mil

Produção Consumo Estoque

País Consumo (Kg)

Uruguai 1,6

Chile 1,1

Argentina 1,0

Brasil 0,4

Consumo per capita

Fonte: Euromonitor Int.
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potencial de crescimento). Como exemplo, a França detém o título de maior 
consumidor mundial, com consumo de 8 kg/ per capita/ano). 
 
A produção de manteiga no Brasil é pulverizada em diversos laticínios, não 
havendo um produtor que domine o mercado. 
 
No quadro abaixo os maiores produtores de Minas Gerais, em ordem alfabética: 

 
 

 
 
Neste quadro abaixo os maiores produtores dos demais estados do Brasil, em 
ordem alfabética: 
 

 
 
A área de laticínios é uma das mais importantes do mercado brasileiro. Para a 
expansão de uma empresa é necessário avaliar diversos fatores que estão ligados, 
direto e indiretamente ao negócio. Tratando-se da indústria de laticínios, 
principalmente os pequenos e médios, é importante levar em consideração a 
sazonalidade da produção de leite e inconstância da qualidade da matéria-prima. 
 

Laticínio Marca Região de Produção Estado

 Barbosa Marques Regina Governador Valadares MG

 Coop. Patos de Minas Coopatos Patos MG

 Embaré Camponesa Lagoa da Prata MG

 Estampagem Cabeça de Touro Tupaciguara MG

 Itambé  Itambé Sete Lagoas MG

 Lat. Alhambra Ecila Itanhandú MG

 Lat. Aviação Aviação São Sebastiçao do Paraíso MG

 Lat. Passa Quatro Sabor Da Nata Passa Quatro MG

 Lat. Porto Alegre Porto Alegre Ponte Nova MG

 Lat. Pouso Alto Pouso Alto Pouso Alto MG

 Lat. Scala Scala Sacramento MG

Laticínio Marca Região de Produção Estado

 Betania Betânia Fortaleza CE

 Selita  Selita Cachoeiro do Itapemirim ES

 Veneza  Veneza Nova Venécia ES

 Italac  Italac Corumbaíba GO

 Lat. Oscar Salgado Itacolomy Trindade GO

 Piracanjuba  Piracanjuba  Piracanjuba GO

 Confepar Cativa Londrina PR

 Frimesa Frimesa Francisco Beltrão PR

 Lat. Silvestre Silvestre Tres Barras PR

 Latco Crioulo Cruzeiro D'Oeste PR

 Cosulati Danby Pelotas RS

 Lat. Tirol Tirol Treze Tílias SC
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O setor de lácteos é muito pulverizado, existe um grande número de empresas 
pequenas, médias e grandes ofertando produtos similares em um mesmo mercado 
consumidor e também concorrendo em uma mesma bacia leiteira pela compra de 
leite. Isso torna o setor extremamente desafiador, pois não há espaço para erros. Se 
os pequenos quiserem concorrer com os grandes, eles precisam se comportar 
como tal. Isso significa que os laticínios precisam buscar elevada eficiência e 
eficácia na originação da matéria-prima, gestão de custos, gestão comercial e 
principalmente logística. A empresa precisa se preparar para isso, se esforçando 
em criar um sistema de gestão robusto e um time capacitado e motivado para 
enfrentar esses desafios. 
 
A gestão deve ocorrer dos fins para os meios. Sem dúvida a saúde financeira é um 
dos objetivos, pois sem lucro nenhuma empresa sobrevive. No entanto, para se ter 
resultado econômico-financeiro é preciso gerenciar seus clientes, seus processos 
internos e suas pessoas. Além do foco financeiro de curto prazo, as organizações 
precisam pensar no longo prazo, buscando a sustentabilidade em termos 
econômicos, sociais e ambientais 
 
O principal ponto que as pequenas e médias indústrias negligenciam no momento 
de expandir é o capital de giro outro ponto impactante na LATICÍNIOS ECONATA. 
Na maioria das vezes os empresários estudam se existem mercado consumidor 
para absorver o aumento de produção, a possibilidade de aumentar a captação de 
matéria prima, se existe espaço físico para aumentar a fábrica e, encontrando essa 
“viabilidade”, pegam grande parte do caixa da empresa ou empréstimos e investem 
na expansão. É aí que os problemas começam, pois, ao aumentar a produção, 
aumenta-se também a necessidade de capital de giro, já que normalmente os 
prazos médios de pagamento de fornecedores são menores que os prazos médios 
de recebimentos dos clientes, então o caixa começa a apertar. Para conseguir 
cumprir os compromissos dentro do prazo faz-se a antecipação de recebíveis com 
alguma instituição financeira, pagando juros altos. O que se pode identificar são 
despesas financeiras muito altas e muitas vezes, superando o lucro. Por fim, o 
empresário trabalha tanto para dar dinheiro às instituições financeiras, pois ele 
mesmo fica com pouco ou nada. Tudo isso é falta de planejamento, se a expansão 
for feita da forma correta, levando em consideração todos os aspectos, a chance de 
sucesso é muito maior. 
 
A boa gestão é aquela que traz resultados sustentáveis para a empresa por meio 
das pessoas fazendo o que é certo. Acredita se que existem três principais ações 
que devem ser realizadas para chegar a um bom nível de gestão. A primeira delas é 
a implantação de um método gerencial, como o Planejar, Dirigir, Organizar e 
Controlar. As pessoas precisam de um método de solução de problemas para 
ajudar a encontrar a saída para os inúmeros problemas encontrados no dia a dia e 
esse método vai trazer o melhor resultado em um menor esforço. A segunda ação é 
o desenvolvimento da liderança.  
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Toda empresa precisa de bons líderes para poder conduzir o time rumo aos 
resultados. A liderança é uma habilidade que pode e deve ser desenvolvida. Por 
último, a capacitação técnica da equipe como algo que deve ser praticado pelas 
empresas. É preciso conhecimento técnico dos processos para se resolver 
problemas 
 
A questão da inovação e novos mercados são pontos importantes. Tão importantes 
que as principais empresas do mundo, não somente do segmento lácteo, têm como 
um dos seus principais pilares a inovação de produtos, embalagens e processos, 
mas impreterivelmente tudo isso passa pela qualificação da mão de obra. 
 
A melhoria e controle de processos também podem ser apontados como um dos 
pilares da indústria que pretende conseguir padrões de qualidade. A qualidade da 
matéria prima talvez seja 40% do sucesso de um produto. Contudo é mais fácil 
fazer um produto lácteo ruim com um leite bom que fazer um produto lácteo bom 
com um leite ruim, assim, a qualidade da matéria prima tem destaque especial. 
 
Se considerarmos que há vários anos estamos procurando atingir esta meta, não 
somente através de leis e instruções normativas, mas também através de 
orientações no campo e na indústria, podemos considerar que não é o quesito mais 
difícil de se obter, uma vez que para se conseguir um produto de qualidade. 
 
Assim, devidos aos riscos e incertezas anteriormente descritos, as ações de 
melhoria propostas na sequência e seus impactos positivos na geração de valor da 
LATICÍNIOS ECONATA podem não ocorrer da forma ora apresentada.  

 
- Criar objetivos – os objetivos surgem em uma empresa como um produto de 
planejamento prévio. Um planejamento que seja estruturado e que surja do 
planejamento de alguma situação que é real para a empresa e necessário, como 
planejamento de marketing, planejamento para a qualidade são necessários para o 
bom andamento da empresa e, portanto, na criação de objetivos e metas a serem 
alcançados. 
 
- Analisar – a análise dos problemas e situações reais da empresa é essencial para 
que a mesma constitua um posicionamento sólido diante do mercado e com 
possíveis soluções. 
 
Solucionar problemas – essa função exige técnicas e métodos para o seu 
desenvolvimento e sempre está relacionada a problemas detectados na produção, 
gestão de pessoas e atendimento. O importante é que solução surja de uma análise 
sistêmica de todos os fatores relacionados. 
 
Organizar e alocar recursos – essa função tão necessária, principalmente no início 
das atividades, reza que a empresa precisa de antemão organizar a sua capacidade 
produtiva e gerencial, com instalações ideais e pessoal. Para isso requer a alocação 
de recursos, o que também deve ser realizado de forma estruturada, organizada e 
estratégica. 
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Comunicar, dirigir e motivar as pessoas – todas essas funções se resumem em uma 
só palavra: liderança. Liderar é isso: unir e envolver toda a equipe em um mesmo 
propósito e objetivo. 
 
Negociar – negociar é uma função cada vez mais requerida para o sucesso de uma 
empresa e, atualmente, as técnicas de negociação buscam encontrar formas de 
ganha-ganha, ou seja, as decisões tomadas devem ser benéficas para todos, o que 
diminui problemas futuros e reforça parcerias. 
 
Tomar decisões – tomar decisões é inevitável quando se administra, por isso, a 
empresa deve tomar suas decisões baseadas em dados e informações confiáveis, 
auxilio de métodos e técnicas que darão um respaldo para uma decisão acertada. 
 
Mensurar e avaliar – saber mensurar com números é um dos fatores críticos de 
sucesso para as empresas, por isso é verdadeira a frase que diz que o que não se 
mede não se controla. Para controlar é necessário medir com eficácia, de forma 
que nada fuja ao controle, desempenho, indicadores financeiros e até qualidade no 
atendimento, pois tudo é passível de ser mensurado, basta encontrar indicadores, 
formas de medir e critérios de avaliação. 
 
Avaliar – avaliar é outra função administrativa que precisa de análise e critérios 
para uma posterior decisão, nas empresas as avaliações podem acontecer desde a 
operacionalidade de máquinas e sistemas até a avaliação de desempenho de 
funcionários. 

 
2.3. 1  AÇÕES DE MELHORIA E CORREÇÕES 
 
Em uma economia cada vez mais inconstante, até mesmo o menor aumento na 
receita ou redução nas despesas pode ter um impacto significativo na lucratividade 
de uma organização. 

Nesse sentido, cortar custos é, sem dúvida, a maneira mais rápida e eficaz de 
melhorar a rentabilidade do negócio. A introdução de um sistema de controle de 
gastos pode trazer economias imediatas e garantir que você permaneça 
competitivo a longo prazo. 

No entanto, garantir a redução de custos nem sempre é uma tarefa simples. Alguns 
deles são fixos, outros são críticos para as operações e outros podem ser 
erradicados apenas para aparecer em uma parte diferente do processo. 

Analisar cada processo da empresa 

Cada melhoria de processo – não importa quão grande ou pequena – deve começar 
pela definição do estado atual de cada um deles, incluindo o orçamento. A 
estratégia de redução de custos deve ter uma abordagem semelhante. É preciso 
definir claramente as despesas e a origem delas antes de tomar outras medidas. 
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Com uma abordagem de melhoria de processos, vamos analisar os números e 
investigar como conseguir mais com menos, economizando tempo e ganhando em 
eficiência. 

Vale ressaltar que, embora o corte de gastos possa poupar um pouco a curto prazo, 
a redução de custos a longo prazo ocorre quando você compreende totalmente os 
processos de sua organização. 

Planejamento financeiro 

Quando você tem um plano financeiro, em vez de olhar apenas para o que já 
aconteceu, você faz projeções para os próximos meses, prevendo receitas e 
despesas. Elas funcionarão como um sistema de alerta antecipado, ajudando a 
planejar quedas no fluxo de caixa, identificar necessidades de financiamento e 
saber o melhor momento para os projetos. 

A ideia é fornecer uma ferramenta para monitorar as finanças da empresa, 
permitindo que seja avaliada o progresso e resolver rapidamente os problemas. 
Para criação do plano financeiro, vale seguirá as seguintes etapas: 

- revisão do plano estratégico da empresa; 
- desenvolvimento de projeções financeiras; 
- organização de financiamentos; 
- criação de um plano de contingências. 

Otimizar a gestão do estoque 

Basicamente, o custo do estoque está relacionado aos gastos com manutenção e 
armazenamento de mercadorias durante um certo período de tempo. Ele é 
calculado para determinar a quantidade de lucro que a empresa pode obter e 
também ajuda a determinar quanto mais ou menos estoque a organização precisa 
para satisfazer a demanda. 

O custo de estoque poderia ser menor, com alguns ajustes conseguimos uma 
maneira para reduzi-lo. Para evitar erros de gerenciamento de estoque e, com isso, 
reduzir custos, adotaremos: 

- reduzir o lead time – prazos de entrega – com os fornecedores; 
- eliminar estoques obsoletos; 
- otimizar o tamanho dos pedidos e a frequência de compra; 
- centralizar o controle de estoque; 
- analisar continuamente de redução de estoques. 
 
Outro ponto importante no estoque é a frota e conseguir equilibrar em um novo 
cenário a gestão da frota terceirizada e frota própria 

https://blog.fnq.org.br/como-fazer-um-planejamento-estrategico-eficiente/


 
PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL LATICÍNIOS ECONATA EIRELI 

 
20 

 

 
Será feito a contratação de uma frota terceirizada para lidar com o transporte do 
produto e poupar o investimento em despesas de capital nesse setor, permitindo 
que se gaste mais em áreas como desenvolvimento de produtos e a criação de 
ideias inovadoras. 
 
Um novo parceiro terceirizado terá acesso imediato a várias opções de transporte, 
motoristas e, se necessário, a um espaço de armazenagem, já que seu foco é 
inteiramente nessa área. Além disso, vai oferecer serviços de acordo com a 
necessidade, garantido benefícios não só para a empresa, mas também aos clientes, 
mostrando eficiência e responsabilidade. 
 

Negociar com fornecedores 

Como dissemos, o planejamento é um dos principais elementos para a redução de 
custos e isso inclui ficar dentro do orçamento e alcançar os objetivos. 

Parte de uma estratégia bem-sucedida é conseguir equilibrar os orçamentos. Se 
você conseguir negociar com sucesso com seus fornecedores para economizar 
dinheiro em algumas áreas, poderá gastar de maneira mais eficiente em outros 
lugares. 

Para adotar um relacionamento mais eficiente com os fornecedores e a dotar uma 
parceria comercial para que a compra de mercadoria seja constante e sem 
interrupções e alinhado ao setor logístico da empresa mais eficaz a entrega de 
matéria prima, para que não tenha gargalos de produção e consequentemente a 
empresa consiga produzir e entregar toda demanda. 
Dentre as ações corretivas acima apontadas ainda vale lembrar que o LATICÍNIOS 
ECONATA esta adotando uma nova política de vendas dos seus produtos, focando 
em 03 (três) novos pontos, a saber:  
 
1º) Concentrar às vendas na região sudeste onde, embora as quantidades sejam 
menores que as do nordeste, a margem é extremamente melhor, pois no sudeste 
poderemos obter uma margem bruta de 35 a 40% enquanto no nordeste essa 
margem não passa de 20 a 25%.Sem considerarmos a economia de fretes e maior 
rapidez na logística 
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2º) A empresa irá trabalhar com outros produtos, com maior valor agregado, tal 
como a manteiga GHEE que tem praticamente o mesmo custo da manteiga, embora 
demore mais para ser produzida, porem um lucro muito maior. Esse produto será 
direcionado para lojas e pequenas redes de supermercados que atendam as classes 
C acima. 
 
Para se ter uma ideia, enquanto vendemos 01 (um) kilo de manteiga por R$ 28,00 
reais, a manteiga GHEE é vendida entre R$ 65,00 a R$ 80,00 o kilo. 
 
3º) Outro ponto já em andamento é a terceirização da fabricação de Marcas e 
produtos para grandes grupos para a fabricação de marcas próprias, Globalmente 
estima-se que as marcas próprias, na média dos diversos segmentos, representem 
perto de 15% do mercado. Mas esse número tem crescido de forma consistente, 
mais do que as chamadas marcas nacionais, ou seja, as marcas detidas pela 
indústria de bens de consumo. O setor mais básico de mensuração é o que envolve 
o de alimentos, No setor de supermercados no Brasil, as marcas próprias 
representam em torno de 6 a 7% das vendas e têm crescido mais do que as marcas 
nacionais em vendas.  
 
2.4 VIABILIDADE ECONÔMICA DO PLANO E AVALIAÇÃO DOS ATIVOS DA 
RECUPERANDA 
 
Em cumprimento ao disposto nos incisos II e III do art. 53 da Lei de Recuperação Judicial, 
o laudo da viabilidade econômica deste Plano e o laudo econômico-financeiro e de 
avaliação dos bens e ativos da RECUPERANDA, subscritos por empresas especializadas, 

 
O Laudo Econômico e Financeiro foi elaborado com o objetivo de emissão de um Laudo 
Técnico sobre a capacidade financeira da empresa para o seu plano da Recuperanda. 
 
Respeitado o disposto aqui apresentado e verificadas as premissas consideradas no Laudo de 
Avaliação e nos demais capítulos do presente material, é possível afirmar que o PLANO 
apresenta premissas econômicas, financeiras e comerciais que, se cumpridas, têm condições 
de viabilizar a desejada reestruturação da LATICÍNIOS ECONATA. 
 
As premissas utilizadas na elaboração do Laudo Econômico e Financeiro foram, em grande 
parte, fornecidas pela LATICÍNIOS ECONATA e refletem sua expectativa em relação ao 
futuro, tendo impacto nos seus negócios atuais e futuros e, portanto, em suas projeções 
financeiras. 
 
Adicionalmente, o Laudo Econômico e Financeiro deverá ser considerado somente em 
sua totalidade para fins de avaliação independente e, portanto, qualquer análise ou 
conclusão baseada em partes isoladas ou segmentos tomados fora do contexto geral será 
considerada incompleta e, possivelmente, incorreta. Por fim, o Laudo Econômico e 
Financeiro contido neste material não deve ser utilizado para nenhuma outra finalidade 
além do encaminhamento ao Juízo da Recuperação Judicial, como parte integrante do 
PLANO, conforme estabelecido na LRFE, Art. 53. 
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2.4.1  DEMONSTRATIVOS DE RESULTADOS PROJETADOS 
 
 
Esta seção apresenta as projeções de resultados projetados para LATICÍNIOS ECONATA. 
 
É importante ressaltar que tais projeções refletem as premissas indicadas anteriormente, 
assim como a estratégia da companhia e ações de melhorias em curso. 
 
Portanto, a diretriz de busca de aumento de receita baseia‐se: 
 

 permite fazer provisionamentos; 
 serve para analisar a viabilidade dos investimentos; 
 indica o impacto dos custos e impostos sobre o resultado; 
 favorece a tomada de decisões; 
 aponta qual será o desempenho do negócio em diferentes cenários. 

 
A projeção contempla o período de 10 (dez) anos, considerando a aprovação do presente 
PLANO em Assembleia Geral de Credores. Passado este período, a LATICÍNIOS ECONATA 
deverá ter cumprido na íntegra os compromissos assumidos no presente PLANO, e, ter 
atingido seu potencial e estabilidade de crescimento e equilíbrio. 

 

Gráfico da Receita Bruta projetada 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL LATICÍNIOS ECONATA EIRELI 

 
23 

 

Quadro demonstrativo de resultado ano 01 ao ano 04 

 

 

Quadro demonstrativo de resultado ano 05 ao ano 10 
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PARTE III – MEDIDAS DE RECUPERAÇÃO 
 
 
3. MEDIDAS DE RECUPERAÇÃO 
 
3.1. Como solução mais eficiente para a equalização e liquidação de parte 
substancial do passivo da Recuperanda, o presente Plano prevê:  
 
(a) a reestruturação do passivo da Recuperanda;e  

 
(b) a preservação de investimentos essenciais para a continuação da Recuperanda. 
 
 
 

PARTE IV – PAGAMENTO DOS CREDORES 
 
 
NOVAÇÃO 
 
4.1. Com a Homologação do Plano, os Créditos serão novados. Mediante a referida 
novação e, salvo se expresso de forma diversa no Plano, todas as obrigações, 
convenentes, índices financeiros, hipóteses de vencimento antecipado, multas, bem 
como outras obrigações e garantias que sejam incompatíveis com este Plano e seus 
respectivos Anexos deixarão de ser aplicáveis. Os créditos novados na forma do 
art. 59 da Lei de Recuperação Judicial constituirão dívida reestruturada, conforme 
disposta neste Plano e será quitada na forma prevista a seguir: 
 
É proposto 02 (dois) anos de carência para o início dos pagamentos de todas as 
classes de credores, exceto a Classe I, com o principal objetivo de incrementar a 
reestruturação da LATICÍNIOS ECONATA, alavancar suas receitas futuras, e dar 
maior sustentabilidade ao PLANO. 
 
Além dos débitos sujeitos a Recuperação Judicial, a LATICÍNIOS ECONATA possui 
débitos de diversas naturezas que não se encontram no hall de credores da 
recuperação, os quais, contudo, estão incluídos no seu fluxo de caixa geral, sendo 
este o motivo principal que impossibilita a destinação de uma maior parte de 
pagamentos aos credores da recuperação durante os dois primeiros anos do 
PLANO proposto.  
 
Considerando‐se o reaquecimento gradual do setor, as projeções levaram em conta 
uma estimativa conservadora, porém realizável, dentro das verdadeiras condições 
que possam ser suportadas pela LATICÍNIOS ECONATA. 
 
O presente PLANO foi elaborado sob a égide da Lei nº 11.101/05 que determina a 
classificação dos credores da LATICÍNIOS ECONATA em Quatro Classes, conforme 
descrito no Art. 41 
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CASH SWEEP 
 
4.2. A partir do 2º (segundo) ano, e até o 10ª (décimo) ano, a contar da 
Homologação do Plano, caso seja verificado excedente de caixa superior àquele 
previsto nas projeções apresentadas no Laudo de viabilidade econômico-
financeira, anexo a este Plano, ao final de cada exercício, o montante excedente 
apurado, até o limite de 20% (vinte por cento) do excedente, será utilizado 
LATICÍNIOS ECONATA para antecipação dos pagamentos previstos nas Cláusulas 
de Credores deste Plano, de forma pro-rata entre os Credores. 
 
4.2.1. Os pagamentos previstos no âmbito desta Cláusula serão devidos apenas 
após o cumprimento de todas as obrigações previstas na legislação societária 
aplicáveis à Recuperanda. 
 
4.2.2 O pagamento previsto na Cláusula 4.2, acima, será devido no prazo de 60 
(sessenta) dias, a contar da data em que a empresa divulgue as demonstrações de 
resultado nas quais apuradas a existência de excedente de caixa a ser distribuído 
aos Credores. 
 
4.3 - Independente das demais condições, a qualquer momento dentro do prazo de 
vigência do presente PLANO, a LATICÍNIOS ECONATA fica autorizada a oferecer 
até R$ 10.000,00 (dez mil reais), limitados ao valor do crédito apurado no PLANO, 
a qualquer credor que aceite quitar sua dívida por este valor. Tal oferta fica 
limitada à disponibilidade de caixa da empresa, dando‐se preferência aos credores 
que continuarem a prestar serviços ou fornecer insumos à empresa. 
 
 
7. PAGAMENTO DOS CREDORES TRABALHISTAS (CLASSE I) 
 
 
7.1 Os Credores Trabalhistas receberão o pagamento de seus Créditos Trabalhistas 
Conforme o Art. 54 da LFRE, o prazo para o pagamento dos créditos trabalhistas não será 
superior a 1 (um) ano. Dessa forma, os créditos trabalhistas e/ou equiparados serão 
integralmente pagos em até 12 (doze) meses, a partir da data do trânsito em julgado da 
decisão que homologar o presente PLANO, de imediata amortização integral ou parcial, 
quando na alienação do ativo imobilizado. 
 
Os valores incluídos e/ou alterados no Quadro Geral de Credores, posteriormente à 
homologação do PLANO, serão integralmente pagos em até 12 (doze) meses contados da 
sua formal inclusão ou alteração. 
 
Os valores incluídos ou alterados no Quadro Geral de Credores por decisão judicial 
irrecorrível, que tenham sido previamente anotados como pedidos de reserva e deferidos 
judicialmente, serão provisionados diretamente junto ao caixa da recuperanda e pagos em 
até doze meses a contar da respectiva decisão. 
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8. PAGAMENTOS DOS CREDORES COM GARANTIA REAL (CLASSE II), 
CREDORES QUIROGRAFÁRIOS (CLASSE III) e CREDORES ME e EPP (CLASSE IV) 
 
8.1. O pagamento dos Credores com garantia real (CLASSE II), Credores 
Quirografários (CLASSE III) e Credores ME e EPP (CLASSE IV) será realizado na 
forma indicada abaixo.  
 
 
Proposta: Considerando o passivo total sujeito a RJ e a expectativa de geração anual de 
resultado, o PLANO contempla: Deságio de 40% (quarenta por cento), sobre os valores 
declarados; uma carência de 24 (vinte e quatro) meses, após e subsequente à aprovação, 
homologação e publicação do PLANO, (art. 45 da LFRE); amortização em 10 (dez) parcelas 
anuais e consecutivas, que serão quitadas no decorrer do ano correspondente ao seu 
vencimento, independentemente dos resultados operacionais apresentados em 
balancetes.  
 
O PLANO, para a liquidação totais das obrigações calculadas as conversões em moeda 
corrente nacional dos créditos contraídos em moedas estrangeiras, terão como base a data 
do protocolo da Recuperação Judicial, cujo deságio apurado, apresentará uma 
programação de amortização anual demonstrada a seguir: 
 
ANO 1, após a publicação e homologação do PLANO, serão pagos integralmente no prazo 
de até 12 (doze meses) todos os créditos pertencentes a CLASSE I – TRABALHISTAS. 
 
DOS ANOS 2 A0 08, cumprida a carência prevista, serão amortizados 10% (dez por cento) 
do saldo apurado, calculando o deságio do saldo devedor declarado, somados à taxa de 
correção correspondente ao primeiro e segundo ano de vigência do PLANO. Os valores 
apurados, serão distribuídos “linearmente pelo total de credores”. A finalidade é a 
diminuição significativa do número de processos de pagamentos junto ao judiciário, onde 
há credores com valores  substancialmente baixos para receber; 
 
ANOS, 9 e 10 serão amortizados 15% (quinze por cento) do saldo apurado, e os valores 
distribuídos “proporcionalmente ao número de credores”; 
 
As amortizações acima descritas, poderão ser facilmente visualizadas, com maiores 
detalhes nas figuras e gráficos abaixo: 

Quadro de Resumo dos Créditos Recuperação Judicial 

 

 

 
 
 
 
 
12. DISPOSIÇÕES COMUNS AO PAGAMENTO DOS CREDORES 
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Quadro de Amortização para Grupos I - II - III e IV 

 
 
 

 
 
12.1. Forma de Pagamento. Os valores devidos aos Credores, nos termos deste 
Plano, serão pagos mediante (a) depósito judicial junto ao Juízo da Recuperação; 
ou, preferencialmente (b) transferência direta de recursos, por meio de documento 
de ordem de crédito (DOC) ou de transferência eletrônica disponível (TED), em 
conta de cada um dos Credores a ser informada individualmente pelo Credor ou 
mediante apresentação de petição indicando tal conta nos autos da recuperação 
judicial. 
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12.2. Os documentos da efetiva transferência de recursos servirão como 
comprovante de quitação dos respectivos valores efetivamente pagos pelas 
RECUPERANDA, outorgando, portanto, os Credores, a mais ampla, rasa e 
irrevogável quitação em relação aos valores então pagos. 
 
12.3. Os Credores deverão informar a conta corrente indicada para pagamento no 
prazo mínimo de 30 (trinta) dias antes da data do efetivo pagamento. Caso a 
RECUPERANDA receba a referida informação fora do prazo ora estipulado, o 
pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias do recebimento das 
informações sem que isso implique no atraso ou descumprimento de qualquer 
disposição do presente Plano. 
 
12.4. Os pagamentos que não forem realizados em razão de os Credores não terem 
informado suas contas bancárias não serão considerados como descumprimento 
do Plano. Não haverá a incidência de juros ou encargos moratórios se os 
pagamentos não tiverem sido realizados em razão de os Credores não terem 
informado suas contas bancárias. 
 
12.5. Quaisquer pagamentos devidos no âmbito deste Plano, quando não indicada 
data de vencimento, serão exigíveis no 21º (vigésimo primeiro) dia de cada mês e 
sendo certo que, caso o 21º (vigésimo primeiro) dia não seja considerado um Dia 
Útil, o pagamento será exigível no primeiro dia útil subsequente a tal 21º (vigésimo 
primeiro) dia do mês. 
 
12.6. Valores. Os valores considerados para o pagamento dos créditos, cálculos de 
deságio e demais regras de novação, são os constantes da Lista de Credores. Sobre 
esses valores não incidirão juros, correção monetária, multas e penas contratuais, 
salvo pelos encargos previstos neste Plano. 
 
12.7. Alocação dos Valores. As projeções de pagamento aqui previstas foram 
baseadas nos Créditos constantes da Lista de Credores. Qualquer diferença entre a 
Lista de Credores e o quadro-geral de credores final nos termos do artigo 18 da Lei 
de Recuperação Judicial acarretará a alteração do percentual recebido por cada 
Credor. No caso de divergência ou impugnação de Credor cujo julgamento ocorra 
após a Homologação do Plano e que altere o percentual devido a determinado 
Credor, tal novo percentual apenas surtirá efeitos para fins deste Plano a partir da 
data do trânsito em julgado de mencionada decisão, permanecendo íntegros e 
intactos quaisquer pagamentos efetuados anteriormente com base nos percentuais 
antigos. Em nenhuma circunstância haverá a majoração  
 
(a) do fluxo de pagamentos e  
 
(b) do valor total a ser distribuído entre os Credores. 
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12.8. Compensação. A Recuperanda poderá, a seu exclusivo critério, pagar 
quaisquer Créditos ou Credores, conforme aplicável, por meio da compensação de  
 
(a) créditos de qualquer natureza que tenha contra os Credores com  
 
(b) Créditos devidos pelos Credores, conforme aplicável, na forma como 
modificados por este Plano. Neste caso, a compensação extinguirá ambas as 
obrigações até o limite do valor efetivamente compensado. A não realização da 
compensação ora prevista não acarretará a renúncia ou a liberação pela 
Recuperanda de quaisquer créditos que possa ter contra tais Credores. 
 
HOMOLOGAÇÃO DO PLANO. 
 
12.9. Quitação. Os pagamentos e distribuições realizadas na forma estabelecida 
neste Plano, sob quaisquer de suas formas de pagamento, acarretarão a quitação 
plena, irrevogável e irretratável dos Créditos com relação aos valores efetivamente 
pagos de acordo com o Plano, de qualquer tipo e natureza, contra a Recuperanda, 
inclusive juros, correção monetária, penalidades e multas, quando aplicáveis. Com 
a ocorrência da quitação, os Credores serão considerados como tendo quitado, 
liberado e/ou renunciado a parte efetivamente recebida dos Créditos nos termos 
do art. 59 da Lei de Recuperação Judicial, e não mais poderão reclamá-los contra a 
Recuperanda. O pagamento dos Créditos Trabalhistas nos termos previstos neste 
Plano acarretará, também, a quitação de todas as obrigações decorrentes dos 
contratos de trabalho e/ou da legislação trabalhista. 
 
12.10. Parcelamento de Débitos Tributários. A Recuperanda podera buscar obter a 
concessão, seja por via judicial ou administrativa, de parcelamento da dívida 
tributária. 
 
 

PARTE V – PÓS-HOMOLOGAÇÃO 
 
13. EFEITOS DO PLANO 
 
13.1. Vinculação do Plano. As disposições do Plano vincula a Recuperanda e seus 
Credores, os seus respectivos cessionários e sucessores, a partir da Homologação 
do Plano. 
 
13.2. Conflito com Disposições Contratuais. Na hipótese de haver conflito entre as 
disposições deste Plano e aquelas previstas nos contratos celebrados com 
quaisquer Credores em relação a quaisquer obrigações da Recuperanda, seja de 
dar, de fazer ou de não fazer, as disposições contidas neste Plano deverão 
prevalecer. 
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13.3. Extinção de Medidas Judiciais. Com a Homologação do Plano, todas as 
execuções judiciais e medidas assemelhadas em curso contra a Recuperanda, seus 
controladores, suas controladas, coligadas, afiliadas e outras sociedades 
pertencentes ao mesmo grupo societário ou econômico, serão extintas, e todas as 
penhoras e/ou constrições existentes serão automaticamente liberadas. 
 
13.4. Garantias. A aprovação do Plano em AGC bem como o pagamento dos 
Credores na forma estabelecida no Plano implicará na liberação de todos os 
gravames, ônus, garantias reais sobre bens e direitos de propriedade da 
Recuperanda e/ou de terceiros, liberando também eventuais, avalistas, 
garantidores, devedores solidários, fiadores ou coobrigados a qualquer título. 
 
13.5. Formalização de Documentos e Outras Providências.  A Recuperanda deverá 
realizar todos os atos e firmar todos os contratos e outros documentos que, na 
forma e na substância, sejam necessários ou adequados para cumprir os termos 
deste Plano. 
 
13.6. Protestos. A aprovação deste Plano acarretará  
 
(a) o cancelamento de todo e qualquer protesto de título emitido pela Recuperanda 
que tenha dado origem a qualquer Crédito e  
 
(b) a exclusão definitiva do registro do nome da Recuperanda nos órgãos de 
proteção ao crédito. 
 
13.7. Liberação.  A Recuperanda poderá ser liberada de qualquer das obrigações 
listadas acima mediante aprovação em AGC. 
 
 
14. MODIFICAÇÃO DO PLANO 
 
14.1. Modificação do Plano na AGC. Aditamentos, emendas, alterações ou 
modificações ao Plano podem ser propostas pela Recuperanda a qualquer 
momento após a Homologação do Plano, desde que  
 
(a) tais aditamentos, alterações ou modificações sejam submetidas à votação na 
AGC convocada para tal fim e 
 
(b) sejam aprovadas pela Recuperanda e aprovadas pelo quórum mínimo da Lei de 
Recuperação Judicial. 
 
15. DESCUMPRIMENTO DO PLANO 
 
15.1. Período de Cura. Com exceção às obrigações de pagamento ora assumidas 
pela Recuperanda, cujo prazo de cura é de 30 (trinta) dias independentemente de 
notificação, este Plano não será considerado descumprido a menos que o Credor 
tenha notificado por escrito a Recuperanda nos termos deste Plano, especificando 
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o descumprimento e requerendo a purgação da mora ou cura do inadimplemento 
no prazo de 30 (trinta) dias após a referida notificação. Neste caso, este Plano não 
será considerado descumprido se: 
 
 
(a) a mora relativa à obrigação de pagamento for sanada no prazo de 5 dias, 
independentemente de notificação;  
 
(b) as moras ou inadimplementos indicados na notificação forem purgadas ou 
sanados no prazo de 30 (trinta) dias a contar da data de recebimento da referida 
notificação; ou  
 
(c) a Recuperanda requerer a convocação de uma AGC no prazo de 30 (trinta) dias 
a contar da data de recebimento da notificação, e uma emenda, aditamento, 
alteração ou modificação deste Plano, que saneie ou supra tal descumprimento, 
seja aprovada na forma estabelecida neste Plano. 
 

PARTE VI – DISPOSIÇÕES COMUNS 
 
16. DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
16.1. Anexos. Todos os Anexos a este Plano são a ele incorporados e constituem 
parte integrante deste Plano. Na hipótese de haver qualquer inconsistência entre 
este Plano e qualquer Anexo, o Plano prevalecerá. 
 
16.2. Encerramento da Recuperação Judicial. A Recuperação Judicial será  
encerrada após o cumprimento de todas as obrigações do Plano que se vencerem 
em até 2 (dois) anos após a Homologação do Plano ou em prazo inferior, caso 
aprovado pelos Credores em assembleia, a ser realizada após requerimento da 
Recuperanda nesse sentido. 
 
17. CESSÕES 
 
17.1. Cessão de Créditos. Os Credores poderão ceder seus Créditos a outros 
Credores ou a terceiros, e a cessão produzirá efeitos desde que haja anuência da 
Recuperanda. O cessionário que receber o crédito sujeito ao PLANO será 
considerado, para todos os fins e efeitos, Credor Sujeito ao PLANO, dentro da classe 
em se enquadrou o referido crédito. 
 

 
18. LEI E FORO 
 
18.1. Lei Aplicável. Os direitos, deveres e obrigações decorrentes deste Plano 
deverão ser regidos, interpretados e executados de acordo com as leis vigentes na 
República Federativa do Brasil, ainda que haja Créditos originados sob a regência 
de leis de outra jurisdição e sem que quaisquer regras ou princípios de direito 
internacional privado sejam aplicadas. 
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18.2. Foro. Todas as controvérsias ou disputas que surgirem ou estiverem 
relacionadas a este Plano serão resolvidas pelo Juízo da Recuperação até o 
Encerramento da Recuperação Judicial. 
 
 

19. COMUNICAÇÃO 

 
Todas as notificações, requerimentos, pedidos e outras comunicações à LATICÍNIOS 
ECONATA, devem ser feitas por escrito e serão consideradas realizadas quando: 
 
(i) Enviadas por correspondência registrada, com aviso de recebimento, ou por corrier e, 
efetivamente entregues com protocolo de recebimento; 
 
(ii) Transmitidas por e‐mail, com comprovação de recebimento pelo departamento 
competente. 
 
Todas as comunicações devem ser endereçadas da seguinte forma, ou de outra forma que 
vier a ser indicada pela LATICÍNIOS ECONATA nos autos da Recuperação Judicial. 
 
LATICÍNIOS ECONATA EIRELI “EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL”, com sua sede na 

Rua Manoel Pereira Rodrigues, 158 – Santana do Capivari, - Pouso Alto – MG – CEP: 

37468-000 - CNPJ/MF sob nº 18.495.429/0001-62. 

ESCRITÓRIO ADVOCACIA – RIBEIRO FILHO ADVOGADOS 
(11) 3868-1969 
 
 

20. ANEXOS 
 

Anexo I: Relação de Bens e Ativos 

Anexo II: Lista Geral de Credores 

Anexo III: Demonstrativos Financeiros 
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ANEXO I: RELAÇÃO DE BENS E ATIVOS 
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ANEXO II: LISTA GERAL DE CREDORES 
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ANEXO III: DEMONSTRATIVOS FINANCEIROS 
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ANEXO III: DEMONSTRATIVOS FINANCEIROS 
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21. ASSINATURAS 
 
 
 
 
 
 
 
 

LATICINIOS ECONATA EIRELI 
RODRIGO BATISTA 
TITULAR ADMINISTRADOR 
CPF/MF - 263.198.768-32 
 

 

 

 

 

 


